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REQU E R IM E N TO

Assunto: Solicitando ao Prefeito diversas informações sobre fornecimento de leite puro

na merenda escolar.

Considerando que este Edil vem recebendo diversos

questionamentos sobre o fornecimento de leite puro às crianças na merenda escolar.

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário,

oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito, para que através do setor competente da Municipalidade,

informe o que segue em relação ao fornecimento de leite puro às crianças na merenda

escolar:

1)Por quais motivos está sendo servido leite puro às crianças na

merenda escolar, ao invés do achocolatado?

2)Quais as normas técnicas foi baseada tal decisão?

3)É uma determinação apenas para nosso município ou o fato

ocorreu em outras comarcas?

4)Desde que data começou tal prática?

5)Encaminhar demais informações necessárias a compreensão

do ocorrido.

Sala das Sessões, 18 de outubro de 2021.

MARQUINHO MOREIRA
Vereador – REPUBLICANOS
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